
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.920-A, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 146/2007 
Ofício nº 568/2017 - SF 
 
Altera a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, a Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e 
a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
para dispor sobre a digitalização de documentos; tendo parecer da 
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela 
aprovação deste, com emendas, e pela rejeição do de nº 6965/02, 
apensado (relator: DEP. PAULO MAGALHÃES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 6965/02 
 
III - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- Parecer do relator  
- Complementação de voto  
- Emendas oferecidas pelo relator (3) 
- Parecer da Comissão  
- Emendas adotadas pela Comissão (3) 

 
IV - Nova apensação: 9185/17 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º A Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

§ 1º Entende-se por digitalização a conversão da imagem de 

documento em código digital. 

§ 2º Incluem-se entre os documentos de que trata o caput 

aqueles que já estejam ou que venham a estar sob a guarda de órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal e de entidades privadas.” (NR) 

“Art. 2º-A. O documento digitalizado produzido a partir do 

processo de digitalização disciplinado em regulamento terá o mesmo 

valor legal, para todos os fins de direito, do documento não digital que 

lhe deu origem. 

§ 1º O documento digitalizado produzido por órgão ou entidade 

da Administração Pública na forma do caput e as respectivas 

reproduções são dotados de fé pública. 

§ 2º O valor probatório do documento digitalizado não se aplica 

ao documento cujo porte ou apresentação sejam exigidos por lei.” 

“Art. 2º-B. A Administração Pública deverá preservar os 

documentos não digitais avaliados e destinados à guarda permanente, 

conforme previsto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, ainda que 

também armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente. 

§ 1º Os documentos, mesmo em tramitação, poderão ser 

digitalizados para inserção em sistemas informatizados de produção e 

tramitação de documentos digitais. 

§ 2º Os documentos digitalizados deverão ser inseridos e 

armazenados em sistemas informatizados de produção e tramitação 

que garantam de forma contínua sua preservação e integridade e o 

acesso a eles.” 

“Art. 3º O processo de digitalização deverá ser realizado 

conforme regulamento, ouvido o Conselho Nacional de Arquivos 

(Conarq), de forma a assegurar a fidedignidade, a confiabilidade, a 

integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do 

documento digitalizado, com o emprego de certificado digital emitido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil ou de 

outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos 

em forma eletrônica previsto em decreto regulamentar. 

§ 1º Os meios de armazenamento dos documentos digitais 

deverão protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição 

não autorizados. 

§ 2º A digitalização de documentos pela Administração Pública 

será concluída mediante a lavratura de termo próprio, certificado 
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mediante o emprego de certificado digital emitido pela ICP-Brasil ou 

de outro meio previsto em regulamento que garanta a identificação da 

autoria do documento. 

§ 3º Os documentos não digitais, inclusive em tramitação, que 

deram origem a documentos digitalizados, quando avaliados e 

destinados à eliminação, serão eliminados conforme procedimento 

específico, na forma de regulamento. 

§ 4º No caso de o órgão ou a entidade responsável contratar 

empresa para realização de processo de digitalização, o termo de 

lavratura deverá ser certificado mediante o emprego de certificado 

digital emitido pela ICP-Brasil. 

§ 5º A impugnação motivada sobre a fidedignidade do 

documento digitalizado atribuirá ao órgão ou à entidade que o 

digitalizou o ônus da prova da adequação do processo de digitalização 

ao regulamento.” (NR) 

“Art. 4º O documento digitalizado na forma desta Lei deverá ser 

armazenado em meio eletrônico, óptico ou equivalente que garanta 

confiabilidade, preservação a longo prazo, recuperação e acesso, com 

indexação que possibilite a sua precisa localização, e deverá permitir a 

posterior conferência da regularidade das etapas do processo de 

digitalização. 

§ 1º Ao documento digitalizado deverão ser associados 

elementos descritivos que permitam sua identificação e o acesso para 

aferição de sua integridade. 

§ 2º Os procedimentos de segurança, armazenamento e 

preservação do documento digitalizado deverão ser realizados de 

acordo com regulamento. 

§ 3º O formato de arquivo do documento digitalizado deverá ser 

interoperável, salvo disposição em contrário em regulamento, 

independente de plataforma tecnológica, e permitir a inserção de 

metadados.” (NR) 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 9º ........................................................................................... 

Parágrafo único. O documento não destinado à guarda 

permanente poderá, na forma de regulamento, ser eliminado quando 

digitalizado conforme processo de digitalização previsto em 

regulamento.” (NR) 

Art. 3º O art. 23 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 23. Nas operações e transações realizadas no sistema 

financeiro nacional, inclusive por meio de instrumentos regulados por 

lei específica, o documento digitalizado terá o mesmo valor legal que 

o documento que lhe deu origem, respeitadas as normas do Conselho 

Monetário Nacional. 

§ 1º Normas do Conselho Monetário Nacional disporão sobre o 
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conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes a produção, 

classificação, tramitação, uso, avaliação, arquivamento, reprodução e 

acesso ao documento digitalizado, observado, quando se tratar de 

documentos públicos, o disposto nos arts. 7º a 10 da Lei nº 8.159, de 8 

de janeiro de 1991. 

§ 2º O documento não digital que deu origem ao documento 

digitalizado e armazenado eletronicamente poderá ser eliminado.” 

(NR) 

Art. 4º O art. 232 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 232. ...................................................................................... 

Parágrafo único. Dar-se-á o mesmo valor do original à fotografia 

autenticada do documento e ao documento digital produzido conforme 

processo de digitalização previsto em regulamento.” (NR) 

Art. 5º O art. 425 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 425. ...................................................................................... 

........................................................................................................ 

VII – os documentos digitais produzidos conforme processo de 

digitalização previsto em regulamento. 

........................................................................................................ 

§ 2º Tratando-se de cópia digital de documento relevante à 

instrução do processo, ressalvado o disposto no § 3º, o juiz poderá 

determinar seu depósito em cartório ou secretaria. 

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica ao documento que tenha o 

mesmo valor legal no suporte físico e no suporte digital, inclusive 

título executivo extrajudicial e os demais documentos digitais 

previstos no inciso VII do caput.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de junho de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.682, DE 9 DE JULHO DE 2012 

 
 

Dispõe sobre a elaboração e o arquivamento 

de documentos em meios eletromagnéticos. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º A digitalização, o armazenamento em meio eletrônico, óptico ou 

equivalente e a reprodução de documentos públicos e privados serão regulados pelo disposto 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Entende-se por digitalização a conversão da fiel imagem de um 

documento para código digital.  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a 

integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do documento digital, com o 

emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP - Brasil.  

Parágrafo único. Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão 

protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados.  

 

Art. 4º As empresas privadas ou os órgãos da Administração Pública direta ou 

indireta que utilizarem procedimentos de armazenamento de documentos em meio eletrônico, 

óptico ou equivalente deverão adotar sistema de indexação que possibilite a sua precisa 

localização, permitindo a posterior conferência da regularidade das etapas do processo 

adotado.  

 

Art. 5º (VETADO).  

 

Art. 6º Os registros públicos originais, ainda que digitalizados, deverão ser 

preservados de acordo com o disposto na legislação pertinente.  

 

Art. 7º (VETADO).  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Márcia Pelegrini  

Guido Mantega  

Jorge Hage Sobrinho  

Luis Inácio Lucena Adams  

 

LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a política nacional de arquivos 

públicos e privados e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ARQUIVOS PÚBLICOS 
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Art. 7º Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e 

recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do 

Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e 

judiciárias.  

§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por 

instituições de caráter público, por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços 

públicos no exercício de suas atividades.  

§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica 

o recolhimento de sua documentação à instituição arquivística pública ou a sua transferência à 

instituição sucessora.  

 

Art. 8º Os documentos públicos são identificados como correntes, intermediários 

e permanentes.  

§ 1º Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem 

movimentação, constituam de consultas freqüentes.  

§ 2º Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso 

corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua 

eliminação ou recolhimento para guarda permanente.  

§ 3º Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor histórico, 

probatório e informativo que devem ser definitivamente preservados.  

 

Art. 9º A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de 

caráter público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua 

específica esfera de competência.  

 

Art. 10. Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ARQUIVOS PRIVADOS 

 

Art. 11. Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos 

ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 
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rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 

11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, nas 

operações e transações realizadas no sistema financeiro nacional, inclusive por meio de 

instrumentos regulados por lei específica, o documento digitalizado terá o mesmo valor legal 

que o documento que lhe deu origem, respeitadas as normas do Conselho Monetário 

Nacional.  

§ 1º As normas mencionadas no caput disporão sobre o conjunto de 

procedimentos e operações técnicas referentes a produção, classificação, tramitação, uso, 

avaliação, arquivamento, reprodução e acesso ao documento digitalizado e ao documento que 
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lhe deu origem, observado o disposto nos arts. 7º a 10 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 

1991, quando se tratar de documentos públicos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015)  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar ainda o procedimento 

para o descarte das matrizes físicas dos documentos digitalizados e armazenados 

eletronicamente, nos termos do § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 24. O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 2º .....................................................................................  

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, 

tramitados, comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da 

administração tributária."(NR)  

"Art. 64-A. Os documentos que instruem o processo poderão ser objeto de 

digitalização, observado o disposto nos arts. 1º e 3º da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." 

"Art. 64-B. No processo eletrônico, os atos, documentos e termos que o instruem 

poderão ser natos digitais ou produzidos por meio de digitalização, observado o disposto na 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.  

§ 1º Os atos, termos e documentos submetidos a digitalização pela administração 

tributária e armazenados eletronicamente possuem o mesmo valor probante de seus originais.  

§ 2º Os autos de processos eletrônicos, ou parte deles, que tiverem de ser 

remetidos a órgãos ou entidades que não disponham de sistema compatível de armazenagem e 

tramitação poderão ser encaminhados impressos em papel ou por meio digital, conforme 

disciplinado em ato da administração tributária." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS DOCUMENTOS 

 

Art. 231. Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar 

documentos em qualquer fase do processo.  

Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 

públicos ou particulares.  

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7920-A/2017 

mesmo valor do original.  

 

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, 

não serão admitidas em juízo.  

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo 

destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Prova Documental 

 

Subseção I 

Da Força Probante dos Documentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:  

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das audiências 

ou de outro livro a cargo do escrivão ou do chefe de secretaria, se extraídas por ele ou sob sua 

vigilância e por ele subscritas;  

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público de instrumentos ou 

documentos lançados em suas notas;  

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial 

público ou conferidas em cartório com os respectivos originais;  

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 

autenticidade;  

V - os extratos digitais de bancos de dados públicos e privados, desde que 

atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que 
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consta na origem;  

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento público ou particular, 

quando juntadas aos autos pelos órgãos da justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e 

seus auxiliares, pela Defensoria Pública e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas 

repartições públicas em geral e por advogados, ressalvada a alegação motivada e 

fundamentada de adulteração.  

§ 1º Os originais dos documentos digitalizados mencionados no inciso VI deverão 

ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo para propositura de ação rescisória.  

§ 2º Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou de 

documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar seu depósito em 

cartório ou secretaria.  

 

Art. 426. O juiz apreciará fundamentadamente a fé que deva merecer o 

documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, borrão 

ou cancelamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.965, DE 2002 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Confere valor jurídico à digitalização de documentos, e dá outras 
providências. 
  

 
DESPACHO: 
DESAPENSEM-SE OS PROJETOS DE LEI N. 6.965/2002 E 7.920/2017 
DO PROJETO DE LEI N. 4.906/2001, E APENSE-SE AO PROJETO DE 
LEI N. 7.920/2017 O PROJETO DE LEI N. 6.965/2002, NOS TERMOS 
DO ART. 143, II, “A”, DO RICD. POR CONSEGUINTE, DISTRIBUA-SE 
O PROJETO DE LEI N. 7.920/2017 ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE SERVIÇO PÚBLICO E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 DO RICD). 
PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE.  
 

 
 

O Congresso Nacional  decreta: 

 

Art.1º Fica autorizado, em todo o território nacional, o armazenamento de 

informações, dados e imagens que constituem o acervo documental das empresas privadas e 

órgãos públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, em sistemas eletrônicos 

digitais que, uma vez gravados, garantam o nível de segurança exigido.  
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Parágrafo único - A utilização do sistema dependerá de disciplinamento no 

respectivo regimento interno da instituição pública ou sistemática de arquivamento da 

empresa privada, desde que ambos atendam ao decreto regulamentador específico.  

Art.2º As unidades da administração pública e as empresas privadas que se 

utilizam do arquivamento digitalizado procederão ao controle desses mesmo documentos à 

conversão.  

§1º O controle dos documentos digitalizados será feito em livro, sistema de 

fichas, sistema eletrônico, ou outros, da conveniência da unidade administrativa ou da 

empresa, desde que permita sua rápida localização. 

§2º Os documentos digitalizados utilizarão obrigatoriamente um sistema de 

indexação que permita sua rápida recuperação.  

Art.3º Terão valor jurídico as cópias em papel obtidas do sistema de 

armazenamento digitalizado, quando chancelados pelo órgão competente da repartição 

pública ou empresa privada que as produziram.  

Art.4º Ressalvados os termos codificados como segredo de justiça, é 

garantido a qualquer cidadão o direito de acesso às informações digitais armazenadas em 

órgãos públicos, delas podendo ser extraídas certidões ou reproduzidos os documentos, a 

requerimento do interessado.  

Art.5º  Os originais dos documentos convertidos ao sistema digitalizado 

serão destruídos por meio de comprovada eficácia respeitando-se os prazos previstos para a 

prescrição dos documentos mencionados nas tabelas oficiais de temporalidade definidas pelo 

Governo e pelo Conarc.  

Parágrafo único -  É permitida a destruição dos documentos antes do prazo 

prescricional se o mesmo estiver contido em mídia de valor legal como o microfilme.  

Art.6º O Art. 365 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, fica acrescido 

do seguinte inciso:  

“Art. 365 .......................................................... 

IV- Os documentos públicos reproduzidos a partir de arquivo 

digitalizado, desde que chancelados pelo órgão competente e pelo servidor designado 

para esse fim.”                            

Art.7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.8º Revogam-se as disposição em contrário.    
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Justificativa 

 

Os sistemas de informações e transmissão de dados, hoje disponíveis, 

apresentam-se sem precedentes na historia do homem. A explicação para tão notável evolução 

se encontra no somatório das conquistas tecnológicas e nas constantes e diversificadas 

pesquisas cientificas, em todo o mundo.  

Ao lado dessa condição, porém, encontra-se o desafio de tornar oficiais os 

modernos processos tecnológicos, especialmente os que propõem ao armazenamento de 

dados.  

A perplexidade que circunda os novos equipamentos, porém, 

gradativamente tem cedido lugar á sua utilização. Assim, entre muitos outros equipamentos, 

ocorreu aos aparelhos telefônicos e aos primeiros computadores. Hoje, no limiar do novo 

século, é cotidiana e imprescindível a utilização dessas máquinas, que se tornam portáteis e, 

simultaneamente, mais eficientes.  

A proposição que ora submeto à apreciação dos Ilustres Pares tem, portanto, 

o objetivo de normatizar o tema e assim evitar a aceitação e uso insulares. Como forma de 

superar a relutante aceitação do sistema de arquivamento digitalizado, meio eficaz de 

armazenamento de informações, e torná-lo desde logo exeqüível, de acesso a todos os órgãos 

da administração pública, o texto ora proposto não obriga, mas apenas faculta aos órgãos da 

administração se utilizem dessa tecnologia.  

A verdade é que o grande número de documentos produzidos diariamente 

pela administração pública não mais se compatibiliza com os métodos de arquivamento 

adotados no século passado. Nem mesmo os processos judiciais de maior relevância 

encontram justificativa para o arquivamento perene, em caixas empilhadas em galpões.  

Não bastasse a fragilidade do método que se pretende substituir, de 

armazenamento de documentos em volumosas caixas, de difícil acesso, em empilhadas sob 

controle numérico, em locais distantes do próprio órgão em que tramitaram os documentos, 

deve-se ressaltar a ação de microorganismos e da umidade, que constantemente danificam 

processos e similares, tornando-os definitivamente imprestáveis à produção de qualquer 

prova.  

De outra parte, a única questão constitutiva de obstáculo ao sistema de 

arquivo digitalizado seria a de aceitação dos documentos reproduzidos, que haverá de ter o 

mesmo valor jurídico dos originais. Essa dificuldade, porém, pode ser facilmente superada 

pela chancela do órgão, lançada no documento que vier a reproduzir, acompanhada da 
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identificação dos servidores responsáveis pelo procedimento, e de todas as demais cautelas 

exigíveis, estabelecidas e disciplinadas em norma própria.                                               

 

Sala das Sessões em 20 de Junho de 2002. 

 

 

Deputado José Carlos Coutinho 

PFL-RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI  Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.       

 
INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DAS PROVAS  

.................................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO V  

 DA PROVA DOCUMENTAL  

 

SUBSEÇÃO I  

 DA FORÇA PROBANTE DOS DOCUMENTOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das audiências, 

ou de outro livro a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob sua vigilância e por ele 

subscritas; 

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos ou 

documentos lançados em suas notas; 

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial 

público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais. 

Art. 366. Quando a lei exigir, como da substância do ato, o instrumento público, 

nenhuma outra prova, por mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, apresentado originariamente no 

Senado Federal, pelo nobre Senador Magno Malta, altera a Lei nº 12.682, de 9 de 

julho de 2012, a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 

2013, e a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para 

dispor sobre a digitalização de documentos. 

A proposição tem por finalidade estabelecer regras para a 

digitalização de documentos, de forma a garantir que as características da cópia 

digitalizada possam conter os atributos necessários à sua legalidade, preservação e 

fé pública. O Projeto foi apresentado ao Senado Federal ainda no ano de 2007, 

sendo objeto de longos debates e discussões na Câmara Alta da República. 

Ao projeto principal, foi apensado o Projeto de Lei nº 6.965, de 2002, 

de autoria do nobre Deputado José Carlos Coutinho, que confere valor jurídico à 

digitalização de documentos, e dá outras providências. O propósito do projeto 

apenso é o mesmo do projeto original, embora trate a questão de maneira mais 

simplificada. 

A matéria foi distribuída para as Comissões de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática e de Trabalho, de Administração e de Serviço Público, 

para análise e apreciação de mérito, e para a Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, para análise de mérito e quanto aos pressupostos de admissibilidade 

relativo àquela Comissão. A matéria tramita em regime de prioridade e está sujeita à 

apreciação do Plenário. 

Cabe, regimentalmente, a esta Comissão, manifestar-se sobre os 

projetos de lei em epígrafe, sob a ótica do que prescreve o inciso III do artigo 32 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Já há alguns anos, as tecnologias digitais propiciaram grande 

desenvolvimento em praticamente todas as áreas do conhecimento humano. Um de 

seus maiores benefícios certamente foi permitir uma significativa economia de papel, 

com a digitalização dos documentos. Esta prática significou um enorme ganho 

processual, uma vez que os documentos físicos puderam, na maioria dos casos, ser 

descartados e armazenados em meio digital, com expressiva redução de volumes e 

maior facilidade de acesso e de busca. 

No mundo todo, a digitalização de documentos permitiu tornar muito 

mais ágeis as atividades em todos os setores da economia, tanto no âmbito privado 

como nas repartições públicas. No entanto, a simples digitalização não abarca todas 

as características documentais e arquivísticas dos documentos, razão pela qual há a 

necessidade de estabelecer preceitos legais para a garantia da fé pública, do correto 

armazenamento e descarte, além de elementos que estabeleçam a legalidade da 

cópia digitalizada. 

Exatamente este é o objetivo das proposições em análise. De 

pronto, entendemos que ambos os projetos estão colocados no mesmo sentido de 

conferir valor jurídico às digitalizações efetuadas nos documentos originais. 

Destacamos que os textos são extremamente oportunos e refletem uma ansiedade 

de nossa sociedade, no sentido da modernização de processos e de uma 

significativa economia no manusear documental. 

Todos os quesitos de competência técnica estão presentes, bem 

como os cuidados setoriais relativos à segurança e à certificação digital na forma da 

ICP-Brasil, aos regulamentos do Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ, às 

transações financeiras reguladas pelo Conselho Monetário Nacional, além das 

questões de processo civil. 

Neste sentido, aprovamos o mérito de ambas as iniciativas. 

Destacamos, entretanto, que o Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, é mais abrangente, 

quando comparado ao Projeto de Lei nº 6.965, de 2002. Entendemos, desta forma, 

que o texto do projeto principal, oriundo do Senado Federal, deva ser o acolhido 

também na Câmara dos Deputados.  



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7920-A/2017 

Por todo o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

7.920, de 2017, e pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 6.965, de 2002. 

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2017. 

Deputado PAULO MAGALHÃES 

Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após a leitura, nesta Comissão, do parecer de nossa autoria pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.920, de 2014, oriundo do SENADO FEDERAL, 

e pela REJEIÇÃO do texto apensado, Projeto de Lei nº 6.965, de 2002, seguiu-se 

debate em que acatamos sugestão dos nobres membros desta CCTCI, em especial 

o Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO, no sentido de estabelecer prazo mínimo de dois 

anos para guarda dos documentos após efetuar-se o processo de digitalização. 

O texto acordado na discussão da matéria foi consolidado nos 

termos da Emenda nº 1, 2 e 3, deste Relator. 

Dessa maneira, em face ao exposto, reformulamos nosso VOTO nos 

termos a seguir. 

Votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, 

pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 6.965, de 2002, e pela APROVAÇÃO da 

Emenda no 1, 2 e 3 ao Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, deste Relator. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017. 

Deputado PAULO MAGALHÃES 

Relator 
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EMENDA Nº 1 
 

O art. 3º da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, contido no art. 1º 

do Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, passa a vigorar aditado do seguinte parágrafo: 

"§ 3º-A Os documentos não digitais que deram origem a documentos 

digitalizados serão preservados, em qualquer caso, por um período 

de guarda não inferior a dois anos."  

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017. 

Deputado PAULO MAGALHÃES 

Relator 

 
 

 
EMENDA Nº 2 

 

O parágrafo único do art. 9º da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, 

contido no art. 2º do Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Parágrafo único. O documento não destinado à guarda permanente 

poderá, na forma de regulamento, ser eliminado quando digitalizado, 

conforme processo de digitalização previsto em regulamento, 

respeitado um período de arquivamento não inferior a dois anos." 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017. 

Deputado PAULO MAGALHÃES 

Relator 



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7920-A/2017 

 

EMENDA Nº 3 
 

O § 2º do art. 23 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, contido 

no art. 3º do Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“§ 2º O documento não digital que deu origem ao documento 

digitalizado e armazenado eletronicamente poderá ser eliminado, 

respeitado um período de arquivamento não inferior a dois anos."  

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017. 

Deputado PAULO MAGALHÃES 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 7.920/2017, com emendas, e pela rejeição do PL 
6965/2002, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Paulo 
Magalhães, com complementação de voto.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Paulo Magalhães - Presidente, Sandro Alex, Roberto Alves e 
Celso Pansera - Vice-Presidentes, Arolde de Oliveira, Eduardo Cury, Erivelton 
Santana, Fabio Reis, Franklin, Gilberto Nascimento, Goulart, Jorge Tadeu Mudalen, 
Junior Marreca, Luciana Santos, Luiza Erundina, Marcelo Aguiar, Missionário José 
Olimpio, Silas Câmara, Takayama, Veneziano Vital do Rêgo, André Figueiredo, 
Ariosto Holanda, Cesar Souza, Claudio Cajado, Fábio Sousa, Fernando Monteiro, 
Hélio Leite, Izalci Lucas, Jose Stédile, Josué Bengtson, Luana Costa, Milton Monti, 
Odorico Monteiro, Pr. Marco Feliciano, Ronaldo Martins e Wilson Beserra.  

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017.  

 
 

Deputado SANDRO ALEX  
Presidente em exercício  
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EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

AO PL 7920, DE 2017 

 

EMENDA Nº 1 DE 2017 

O art. 3º da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, contido no art. 1º 

do Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, passa a vigorar aditado do seguinte parágrafo: 

"§ 3º-A Os documentos não digitais que deram origem a documentos 

digitalizados serão preservados, em qualquer caso, por um período 

de guarda não inferior a dois anos." 

 

                               Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017. 

 

 

Deputado SANDRO ALEX 
       Presidente em exercício 

 

 

EMENDA Nº 2 DE 2017 

O parágrafo único do art. 9º da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, 

contido no art. 2º do Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Parágrafo único. O documento não destinado à guarda permanente 

poderá, na forma de regulamento, ser eliminado quando digitalizado, 

conforme processo de digitalização previsto em regulamento, 

respeitado um período de arquivamento não inferior a dois anos." 

 

                               Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017. 

 

 

Deputado SANDRO ALEX 
Presidente em exercício 
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EMENDA Nº 3 DE 2017 

O § 2º do art. 23 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, contido 

no art. 3º do Projeto de Lei nº 7.920, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“§ 2º O documento não digital que deu origem ao documento 

digitalizado e armazenado eletronicamente poderá ser eliminado, 

respeitado um período de arquivamento não inferior a dois anos." 

 

                               Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017. 

 

 

Deputado SANDRO ALEX 
Presidente em exercício 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.185, DE 2017 
(Do Sr. Tenente Lúcio) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de assinatura digital nos arquivos 
eletrônicos que sirvam como documento e prova. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7920/2017. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, e o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, dispondo sobre a obrigatoriedade de 

assinatura digital nos arquivos eletrônicos que sirvam como documento ou prova. 

 

Art. 2° O art. 441 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, passa a 

vigorar com o seguinte parágrafo único. 
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Art.441................................................................................. 

Parágrafo único. Os arquivos, correspondências e registros de 

mensagens eletrônicos somente serão considerados autênticos 

se dispuserem de assinatura digital compatível com o previsto 

na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

Art. 3º O art. 232 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.232................................................................................. 

§ 1º À fotografia do documento, devidamente autenticada, se 

dará o mesmo valor do original. 

§ 2º Os arquivos, correspondências e registros de mensagens 

eletrônicos somente serão considerados documentos se 

dispuserem de assinatura digital compatível com o previsto na 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.(NR) 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade moderna é marcada predominantemente pelo avanço 

da tecnologia da informação e sua penetração em todas as áreas da vida social. Os 

computadores e a internet se tornaram onipresentes, especialmente nas formas de 

comunicação. 

 

Dessa forma, muitas relações jurídicas e contratos são hoje 

estabelecidos por intermédio de mensagens eletrônicas, e-mails e arquivos 

eletrônicos, com uso cada vez menor do papel. 

 

Consequentemente, há também uma crescente utilização de 

documentos digitais nos processos judiciais, o que exige uma normatização com 

relação à sua autenticidade para reduzir incertezas e ampliar a segurança jurídica. 

 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7920-A/2017 

Isso ocorre porque, como é de amplo conhecimento, os documentos 

digitais - que não necessariamente dispõem de recursos digitais associados que 

lhes garantam autenticidade - são facilmente modificados, suscitando 

questionamentos a respeito de sua validade para fins de instrução judicial. 

 

 É importante considerar, porém, que a Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, que está vigente, estabelece o requisito que devem ter 

os documentos eletrônicos para serem considerados instrumentos públicos ou 

particulares, para todos os fins legais, que é a presença de uma assinatura digital 

que lhes garanta autenticidade. 

Assim, este projeto de lei estabelece que os documentos eletrônicos, 

os e-mails ou registros de mensagens só poderão ser considerados documentos 

para efeitos judiciais ou de provas, se dispuserem de assinatura eletrônica. 

 

Essa medida é fundamental para conferir segurança jurídica aos 

documentos eletrônicos usados em processos judiciais, reduzir a incerteza 

associada às provas digitais, e garantir que sejam autênticos com relação a seu 

conteúdo e autoria. 

 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta 

Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2017. 

 

Deputado TENENTE LÚCIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 
TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 
DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Dos Documentos Eletrônicos 

 
Art. 439. A utilização de documentos eletrônicos no processo convencional 

dependerá de sua conversão à forma impressa e da verificação de sua autenticidade, na forma 
da lei.  

 
Art. 440. O juiz apreciará o valor probante do documento eletrônico não 

convertido, assegurado às partes o acesso ao seu teor.  
 
Art. 441. Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos e conservados com 

a observância da legislação específica.  
 

Seção IX 
Da Prova Testemunhal 

 
Subseção I 

Da Admissibilidade e do Valor da Prova Testemunhal 
 
Art. 442. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo 

diverso.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DOS DOCUMENTOS 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7920-A/2017 

Art. 231. Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar 
documentos em qualquer fase do processo.  

 
Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 

públicos ou particulares.  
Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o 

mesmo valor do original.  
 
Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, 

não serão admitidas em juízo.  
Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo 

destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, transforma o Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação em 
autarquia, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma 
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.  

 
Art. 2º A ICP-Brasil, cuja organização será definida em regulamento, será 

composta por uma autoridade gestora de políticas e pela cadeia de autoridades certificadoras 
composta pela Autoridade Certificadora Raiz - AC Raiz, pelas Autoridades Certificadoras - 
AC e pelas Autoridades de Registro - AR.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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